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GABINETE DO PWEITO 

DBCRE'l'O Rll 2.557, DE 02 DE MARÇO DE 1.993. 

Prorroga o prazo para o pagamento do Impos 

to Predial e Territorial Urbano e Taxas de 

Serviços Urbanos - IPTD/'l'SU, do exercício' 

de 1.993. 

Josi SAN'l'ILLI SOBRINBO,Prefeito do Município de Assis, 

no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto ' 

pelo inciso VIII do artigo 87 da LEI ORGÃNICA DO MUNIC!PIO e também 

os artigos 28, 70 e 203 da Lei Municipal 1.961/77 - CÓDIGO TRIBUT�

RIO MUNICIPAL, 

D B C R E T A: 

Artigo 111 - Fica prorrogado para o dia 26 de março de 1.993, o pa

gamento das parcelas do Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbano e Taxas de Serviços Urba

nos - IPTU/TSU, com vencimento em 15 de março de 1.993. 

Parágrafo dnico - O valor da UFIR (Unidade Fiscal de Referência) a 

ser utilizada para o cálculo e pagamentos a que refer� 

se o caput deste artigo, será de Cr$ 12.161,36 (doze ' 

mil cento e sessenta e um cruzeiros e trinta e seis cen 

tavosl. 

Artigo 211 -

Artigo 311 -

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal e Assis, em 02 de março de 1.993 • 

Sll.VA SOUZA 

Ml'.lídl'ft DB ADMIRISTRAÇAO 

Publicado na Secre Municipal de Administração e 

Assuntos Jurídicos, em 02 de marçQ de 1.993. 

LU��LVA SOUZA 

CBEPE DO DBPART� DB ADMINIS'l'RAÇAO 


